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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
                                       PORTARIA Nº 035/2017 DE 13 DE JANEIRO 2017. 

 

                                                                           Nomeia Sub Coordenador de Articulação Institucional 

                                                                 do município e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar n° 013/2009 de 29 de 

dezembro de 2009. 

                                      

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Fica Nomeado o Sr. ARIBALDO MARTINS DOS SANTOS para o Cargo de SUB-

COORDENADOR DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL CC4, lotado no Gabinete do 

Prefeito, Município de São Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo. 

 

Art. 2º. - Esta portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 

contrário. 

  

Art. 3º. - Publique-se,  

 

 

                                      GABINETE DO PREFEITO, em 13 de janeiro de 2017. 

 

 

 

                             HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  

                                                 Prefeito Municipal  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 036 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

 
 

 NOMEIA COORDENADOR     DE      
 CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 
 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear o Sr. ANDRÉ MACHADO DE OLIVEIRA, para o cargo de 

COORDENADOR DE CONTABILIDADE CC2, lotado na Secretaria de Planejamento e 

Finanças do Município de São Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 037 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

 
 
     NOMEIA DIRETORA ADMINISTRATIVA
 DO     MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS    
     PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear a Srª. GRAZIELA DE PAIVA OLIVEIRA, para o cargo de DIRETORA 

ADMINISTRATIVA CC3, lotado na Secretaria de Educação e Cultura do Município de São 

Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 038 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

 
 
                NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA              
                DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS   
                PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear a Srª. ROSE PEREIRA DE MIRANDA, para o cargo de ASSESSORA 

TÉCNICA CC2, lotada na Secretaria de Educação e Cultura do Município de São Gabriel Bahia, 

com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 039 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

 
 
  NOMEIA  TÉCNICO EM MANUTENÇAO 
  DA REDE      ESCOLAR E  DÁ   OUTRAS               
   PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear a Srª. LILIANE SILVA SANTOS, para o cargo de TÉCNICA EM 

MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR CC7, lotado na Secretaria de Educação e Cultura do 

Município de São Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                                    
                               P O R T A R I A Nº 040 /2017, 13 DE JANEIRO DE 2017.                                                                                                 

 
 
  NOMEIA  TÉCNICO EM MANUTENÇAO 
  DA REDE      ESCOLAR E  DÁ   OUTRAS               
   PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
constitucionais, legais, e as que lhe confere a Lei Complementar nº 013/2009 de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
 
                                                                     R E S O L V E, 
 
 
Art.. 1° Nomear a Sr. DJALMA MENDES BARBOSA, para o cargo de TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR CC7, lotado na Secretaria de Educação e Cultura do 

Município de São Gabriel Bahia, com vencimento mensal referente ao próprio cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2017, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Art. 3º. - Publique-se,  
 
 
 
                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro 2017. 

 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES  
Prefeito Municipal 
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